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2º TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO Nº. 28/2018
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 11/2018.

 AO INSTRUMENTO PARTICULAR PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE 
COMPLEMENTARES DE MÉDIA COMPLEXIDADE PARA OS PLANTÕES MÉDICOS PRESENCIAIS 
NO HOSPITAL SÃO LUCAS, FIRMADO ENTRE O SERVIÇO MUNICIPAL DE SAÚDE-SERMUSA E A 
CISMEPAR - CONSORCIO INTERM. DE SAUDE DO MÉDIO PARANAPANEMA.
 CLÁUSULA PRIMEIRA.
 O presente termo aditivo tem por objeto a alteração da Quinta Cláusula – do valor, do con-
trato de n.º 28/2018 da dispensa de licitação nº 11/2018, no valor total de R$ 938.900,00 (Novecentos 
e trinta e oito mil e novecentos reais) de acordo com o art. 57 da Lei 8.666/93.

 CLÁUSULA SEGUNDA.
 Permanecem inalteradas as demais cláusulas.
 E, por estarem justos e certos e acordados com o presente termo aditivo, assinam o pre-
sente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma que serão anexadas ao contrato inicial, feito 
na época e aditado nesta oportunidade na presença das testemunhas constantes.
 Sertanópolis, 17 de junho de 2019.

ILTO DE SOUZA - Diretor superintendente do Serviço Municipal de Saúde. – Contratante
CISMEPAR - CONSORCIO INTERM. DE SAUDE DO MÉDIO PARANAPANEMA - Contratada

TESTEMUNHAS: NOME CPF: NOME CPF:

1º TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO Nº. 28/2018
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 11/2018.

 AO INSTRUMENTO PARTICULAR PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE 
COMPLEMENTARES DE MÉDIA COMPLEXIDADE PARA OS PLANTÕES MÉDICOS PRESENCIAIS 
NO HOSPITAL SÃO LUCAS, FIRMADO ENTRE O SERVIÇO MUNICIPAL DE SAÚDE-SERMUSA E A 
CISMEPAR - CONSORCIO INTERM. DE SAUDE DO MÉDIO PARANAPANEMA.
 CLÁUSULA PRIMEIRA.
 O presente termo aditivo tem por objeto a alteração da Cláusula Onze – do Prazo de 
Vigência, do contrato de n.º 28/2018 da dispensa de licitação nº 11/2018, passando a vigorar de 
20/06/2019, até 19/06/2020, de acordo com o art. 57 da Lei 8.666/93.
 CLÁUSULA SEGUNDA.
 Permanecem inalteradas as demais cláusulas.
 E, por estarem justos e certos e acordados com o presente termo aditivo, assinam o pre-
sente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma que serão anexadas ao contrato inicial, feito 
na época e aditado nesta oportunidade na presença das testemunhas constantes.
 Sertanópolis, 17 de junho de 2019.

ILTO DE SOUZA - Diretor superintendente do Serviço Municipal de Saúde. – Contratante
CISMEPAR - CONSORCIO INTERM. DE SAUDE DO MÉDIO PARANAPANEMA - Contratada

TESTEMUNHAS: NOME CPF: NOME CPF:

P  O  R  T  A  R  I A-N.º 065, 17 DE  JUNHO  DE   2.019
 SÚMULA: Dispõe sobre a progressão salarial de servidores, em razão da revisão feita 
pela comissão de avaliação, para fins de cumprimento do Artigo 56, Parágrafos de I a II da Lei Municipal 
n.º 2.032/2012I.      
  Ilto de Souza, Diretor Superintendente, do Serviço Municipal de Saúde – SERMUSA, e a 
Senhora: Fabiana Trevizan Zulian, Diretora do Departamento de Administração e Assessoramento, do 
SERMUSA no uso das atribuições que lhes são conferidas por lei; – RESOLVEM:
 Art. 1º ) -: Após revisão das avaliações feitas pela comissão, Conceder a PROGRESSÃO 
POR TÍTULO, aos servidores que obedeceram aos critérios estabelecidos pelos parágrafos I a III do 
Artigo n.º 56 da Lei Municipal n.º 2.032.
 Art. 2º ) -:  A PROGRESSÃO POR TÍTULO, concedida através desta portaria, conforme 
descrito em seu  anexo I, terão os seus efeitos financeiros a partir da sua publicação, em observação 
ao dispositivo contido nos parágrafos do Artigo n.º 56 da Lei Municipal nº 2.032 de 04 de abril de 2012,
 Art. 3º ) -:  As despesas constantes da presente Portaria, correrão por conta de dotações 
específicas do orçamento.
 Art. 4º )  -:  Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação, retroagindo os seus 
efeitos para esta data, revogadas, as disposições em contrário.

ILTO DE SOUZA - DIRETOR SUPERINTENDENTE
Decreto Municipal n.º 117/2.018 - Administração 2.017/2.020 

FABIANA TREVIZAN ZULIAN  - DIRETORA DO DPTO. ADMIN. E ASSESS. SERMUSA 
Decreto n.º 016/2019 - Administração 2.017/2.020 

ANEXO – I / Portaria n.º 065/2019 de 17 de Junho de 2019
– ELEVAÇÃO POR TÍTULO – 2.019–

  Artigo n.º 56, Parágrafos de I a III da Lei Municipal n.º 2.032 

Durval Roberto Gonçalves - Presidente Comissão de Gestão
Daiany Martins Kozan  - Servidora Indicada pela Diretora

Wilson Correia dos Santos - Nível Superior 
Flávia Regina Gouvea  - Nível Médio
Cleuza Refundini - Nível Fundamental

P  O  R  T  A  R  I A-N.º 066, 17 DE  JUNHO  DE   2.019
 SÚMULA: Dispõe sobre a progressão salarial de servidores, para fins de cumprimento 
do Artigo 56, Parágrafos de I a II da Lei Municipal n.º 2.032/2012I.      
                            Ilto de Souza, Diretor Superintendente, do Serviço Municipal de Saúde – SERMUSA, 
e a Senhora: Fabiana Trevizan Zulian, Diretora do Departamento de Administração e Assessoramento, 
do SERMUSA no uso das atribuições que lhes são conferidas por lei; – RESOLVEM:
 Art. 1º ) -: Conceder a PROGRESSÃO POR TÍTULO, aos servidores que obedeceram aos 
critérios estabelecidos pelos parágrafos I a III do Artigo n.º 56 da Lei Municipal n.º 2.032.
 Art. 2º ) -:  A PROGRESSÃO POR TÍTULO, concedida através desta portaria, conforme 
descrito em seu  anexo I, terão os seus efeitos financeiros a partir da sua publicação, em observação 
ao dispositivo contido nos parágrafos do Artigo n.º 56 da Lei Municipal nº 2.032 de 04 de abril de 2012,
 Art. 3º ) -:  As despesas constantes da presente Portaria, correrão por conta de dotações 
específicas do orçamento.
 Art. 4º )  -:  Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação, retroagindo os seus 
efeitos para esta data, revogadas, as disposições em contrário.

ILTO DE SOUZA - DIRETOR SUPERINTENDENTE
Decreto Municipal n.º 117/2.018 - Administração 2.017/2.020  

FABIANA TREVIZAN ZULIAN - DIRETORA DO DPTO. ADMIN. E ASSESS. SERMUSA 
Decreto n.º 016/2019 - Administração 2.017/2.020 

ANEXO – I / Portaria n.º 066/2019 de 17 de Junho de 2019
– ELEVAÇÃO POR TÍTULO – 2.019–

  Artigo n.º 56, Parágrafos de I a III da Lei Municipal n.º 2.032 
Cargo: Técnico em Raio - X

Cargo: Agente de Saúde

Cargo: Enfermeira

Cargo: Assistente Administrativo

ANEXO – II / Portaria n.º 066/2019 de 17 de Junho de 2019
– ELEVAÇÃO POR TÍTULO – 2.019–

 Artigo n.º 56, Parágrafos de I a III da Lei Municipal n.º 2.032 
Cargo: Telefonista 

Cargo: Auxiliar de Serviços Gerais

Cargo: Nutricionista

Durval Roberto Gonçalves - Presidente Comissão de Gestão
Daiany Martins Kozan  - Servidora Indicada pela Diretora

Wilson Correia dos Santos - Nível Superior 
Flávia Regina Gouvea  - Nível Médio
Cleuza Refundini - Nível Fundamental

P  O  R  T  A  R  I A-N.º 067, 17 DE  JUNHO  DE   2019
 SÚMULA: Dispõe sobre a primeira progressão salarial de servidores para fins de cumpri-
mento do Artigo 17.º, incisos de Ia III da Lei Municipal n.º 2.032.       
 Ilto de Souza, Diretor Superintendente, do Serviço Municipal de Saúde – SERMUSA, e 
a Sra. Fabiana Trevizan Zulian, Diretora do Departamento de Administração e Assessoramento, do 
SERMUSA no uso das atribuições que lhes são conferidas por lei – RESOLVEM:
 Art. 1º ) -: Conceder a primeira PROGRESSÃO POR MÉRITO E POR TÍTULO, aos ser-
vidores que cumpriram com êxito o estágio probatório e obedeceram aos critérios estabelecidos pelos 
Incisos I a III do Artigo n.º 17 da Lei Municipal n.º 2.032.
 Art. 2º ) -:  A PROGRESSÃO POR MÉRITO E POR TÍTULO, concedida através desta por-
taria, conforme descrito em seus  anexos I a III, terá o seu efeito financeiro a partir da sua publicação, 
em observação ao dispositivo contido no parágrafo único da Artigo n.º 17 da Lei Municipal nº 2.032 de 
04 de abril de 2012,
 Art. 3º ) -:  As despesas constantes da presente Portaria, correrão por conta de dotações 
específicas do orçamento.
 Art. 4º )  -:  Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação, retroagindo os seus 
efeitos para a data da transposição constante no anexo conforme segue, revogadas, as disposições em 
contrário.
ILTO DE SOUZA  FABIANA TREVIZAN ZULIAN 
DIRETOR SUPERINTENDENTE DIRETORA DO DPTO. ADMIN. E ASSESS. SERMUSA 
Decreto Municipal n.º 117/2.018 Decreto n.º 016/2019
Administração 2.017/2.020  Administração 2.017/2.020 

ANEXO – I / Portaria n.º 067/2019 de 17 de Junho de 2019
TRANSPOSIÇÃO DE SERVIDOR DO ESTÁGIO PROBATÓRIO PARA ESTÁVEL

– ELEVAÇÃO POR MÉRITO E TÍTULO – 2.019 –
 Artigo n.º 17.º, Incisos de I a III & Parágrafo único da Lei Municipal n.º 2.032 
 Cargo: Assistente Social – Adm: 20/06/2016 
    Mês: Progressão Por: Mês: 
    Junho   Julho
Qt      CPF/MF n.º:  Nome do Servidor Nível: Mérito: Títul: Nível:
01      050.286.539-33   Fernanda M A Terra Barbieri N01 02  N03
Obs: Servidora Não apresentou título até o fechamento.
 Durval Roberto Gonçalves  Daiany Martins Kozan
 Presidente Comissão de Gestão Servidora Indicada pela Diretora
 Wilson Correia dos Santos  Flávia Regina Gouvea 
 Nível Superior                                          Nível Médio

Cleuza Refundini 
Nível Fundamental

AVISO DE ABERTURA DAS PROPOSTAS DE PREÇOS DA
CONCORRÊNCIA PÚBLICA nº 002/2019

 A Comissão Permanente de Licitação do Município de Bela Vista do Paraíso comunica 
aos interessados na Concorrência Pública nº 002/2019 – Concessão de incentivo industrial/comercial, 
na forma de Concessão de Direito Real de Uso não remunerado de imóvel contendo um BARRACÃO 
INDUSTRIAL, com área total de construção de 505.16m2, conforme Matricula n.º 2.659 do Cartório de 
Registro de Imóveis desta Comarca, localizado na Avenida Bela Vista na Vila Santa Terezinha, Distrito 
de Santa Margarida no Município e Comarca de Bela Vista do Paraíso - Pr., com área de 2.250,00 m2 
onde se encontra edificado o prédio denominado “BARRACÃO DO EMPREGO” - que conforme Pare-
cer Jurídico nº 069/2019, a Comissão Permanente de Licitações é pela continuidade do processo. 
Assim, a sessão pública de abertura dos envelopes das propostas das empresas habilitadas será no 
dia 28/06/2019 às 13horas e 30 minutos, na Sede da Prefeitura Municipal, sito à Rua Joaquim Ladeia, 
nº 150, Centro, na Sala de Reuniões da CPL. Bela Vista do Paraíso/PR, 17 de junho de 2019. Leonardo 
A. Savariego Conceição/Presidente da CPL

DECRETO Nº 061/2019
 EDSON VIEIRA BRENE, Prefeito do Município de Bela Vista do Paraíso, Estado do Para-
ná, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos Art. 40, § 1º, Inciso III, alínea “b” da 
Constituição Federal (benefício proporcional ao tempo e a média das remunerações), em atendimento 
ao requerido pelo protocolo nº 1361 de 12/06/2019.
 D E C R E T A:
 Art.1º- Fica concedido à servidora MAURO BRAZ DA SILVA, brasileiro, servidor pú-
blico municipal de Bela Vista do Paraíso, ocupante do cargo efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais 
(M), nível GSG-XI-E e 13% de Tempo de Serviço, portador da RG nº 1.657.096/Pr. e CPF/MF sob nº 
324.341.209-97, aposentadoria Voluntária por Idade, com proventos mensais e proporcionais de R$ 
659,74 (seiscentos e cinquenta e nove reais e setenta e quatro centavos), com fundamento no Art. 
40, § 1º, Inciso III, alínea “b” da Constituição Federal (benefício proporcional ao tempo e a média das 
remunerações).
 Art. 2º- Para efeito de recebimento por força do § 3º, do art. 39 c.c. artigo 7º, incisos VII, 
da Constituição Federal, deverá ser pago o valor correspondente a 01 (um) Salário Mínimo.
 Art. 3º- Este DECRETO entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposi-
ções em contrário. 
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BELA VISTA DO PARAÍSO, ESTADO 
DO PARANÁ, GABINETE DO PREFEITO, EM 17 DE JUNHO DE 2019. 

EDSON VIEIRA BRENE
Prefeito Municipal

EDSON HIPOLITO GONÇALVES
Dir. Depto. Administração

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO
 Termo Aditivo de: Prorrogação de PRAZO
 Processo Administrativo nº 049/2018
 Modalidade: Dispensa de Licitação nº 008/2018
 Contrato n°: 062/2018
 ID: 1176
 Objeto: Locação de Imóvel para atender o Departamento Municipal de Administração 
destinado a Instalação do Conselho Tutelar
 Contratante: Município de Bela Vista do Paraíso/PR
 Contratado: Osmar José Eboaba Rea 
 Prazo do Aditivo: 12 (doze) meses.
 Início: 15/06/2019
 Término: 14/06/2020
 Bela Vista do Paraíso, 14 de Junho de 2019

Edson Vieira Brene 
Prefeito Municipal

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO
 Termo Aditivo de: Valor/Parcelas
 Processo Administrativo nº 049/2018
 Modalidade: Dispensa de Licitação nº 008/2018

Edital n° 02/2019
 O PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE DE BELA VISTA DO PARAÍSO – CMDCA, no uso da atribuição que lhe é conferida 
pela Lei nº 998/2013, faz publicar a Retificação do Edital nº 01/2019 de Convocação para o Processo 
de Escolha em Data Unificada para membros do Conselho Tutelar, para o quadriênio 2020/2023, em 
relação ao Anexo I.
 Publique-se
 Bela Vista do Paraíso, 14 de junho de 2019.

Alexandre Gouvea Brazão
Presidente do CMDCA

ANEXO I
Calendário Referente ao Edital nº01/2019 (com retificação)

Evento      Datas
Publicação do Edital     08/05/2019
Inscrição no Departamento Municipal de Assistência Social das 07:30 as 
11:30 e das 13:00 as 17:00    09/05 a 07/06/2019
Análise dos requerimentos das inscrições   08/06 a 17/06/2019
Publicação da lista dos candidatos com as inscrições deferidas e indeferidas 18/06/2019
Prazo para impugnação de candidaturas deferidas e recurso das 
candidaturas indeferidas     19/06 a 28/06/2019
Análise dos pedidos de impugnação de candidaturas deferidas e recurso 
das candidaturas indeferidas    02/07 a 08/07/2019
Publicação do resultado das impugnações e dos recursos   09/07/2019
Prazo para recurso das impugnações e indeferimentos  10/07 a 16/07/2019
Análise do recurso das impugnações e indeferimentos  17/07 a 19/07/2019
Publicação do resultado do recurso    22/07/2019
Análise do recurso pelo CMDCA    23/07 a 25/07/2019
Publicação da lista definitiva dos candidatos com inscrição deferida  26/07/2019
Divulgação dos locais de votação    01/08/2019
Dia da votação     06/10/2019
Resultado da votação     06/10/2019
Publicação do resultado     07/10/2019
Prazo para impugnação do resultado da escolha   08/10 a 10/10/2019
Análise e publicação do resultado do processo de impugnação  11/10/2019
Diplomação dos escolhidos e suplentes    14/10/2019
CURSO DE FORMAÇÃO - Capacitação dos conselheiros titulares e suplentes  15/10 a 20/12/2019
Posse dos conselheiros titulares e suplentes   10/01/2020
 Bela Vista do Paraíso, 14 de junho de 2019.

Alexandre Gouvea Brazão
Presidente do CMDCA

Edital n°03/2019
 O PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE DE BELA VISTA DO PARAÍSO – CMDCA, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei nº 998/2013, faz publicar o Edital nº 03/2019 com os resultados das inscrições 
deferidas e indeferidas, conforme Anexos I e II para o Processo de Escolha em Data Unificada para 
membros do Conselho Tutelar, para o quadriênio 2020/2023.
 As inscrições Indeferidas terão prazo para recurso conforme Edital nº 01/2019 retificado 
pelo Edital nº 02/2019 Anexo I.
 Publique-se
 Bela Vista do Paraíso, 14 de junho de 2019.

Alexandre Gouvea Brazão
Presidente do CMDCA

ANEXO I
Inscrições Deferidas:

 Contrato n°: 062/2018
 ID: 1176
 Objeto: Locação de Imóvel para atender o Departamento Municipal de Administração des-
tinado a Instalação do Conselho Tutelar
 Contratante: Município de Bela Vista do Paraíso/PR
 Contratado: Osmar José Eboaba Rea 
 Valor Contratual: R$ 17.440,68 (Dezessete mil quatrocentos e quarenta reais e sessenta 
e oito centavos)
 Valor Mensal: R$ 1.453,39 (Um mil quatrocentos e cinqüenta e três reais e trinta e nove 
centavos)
 Prazo do Aditivo: 12 (doze) meses.
 Bela Vista do Paraíso, 14 de Junho de 2019

Edson Vieira Brene 
Prefeito Municipal

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO
 Termo Aditivo de: Prorrogação de PRAZO VIGÊNCIA/EXECUÇÃO
 Processo nº 043/2018 
 Modalidade: Tomada de preço n°003/2018
 Contrato N.º 063/2018
 ID nº 1177
 Objeto: Contratação de empreiteira visando à execução de Serviços de Recape Pavimen-
tação Asfáltico, na Avenida Juscelino Kubistchec, localizadas no Residencial Brasil Senedese, Municí-
pio de Bela vista do Paraíso/PR, conforme Convênio nº 808/2017 – SEDU
 Contratante: Município de Bela Vista do Paraíso/PR
 Contratado: UNITE CONSTRUTORA DE OBRAS EIRELI
 Prazo de Vigência: 192 (Cento e noventa e dois) Dias 22/06/2019 á 31/12/2019
 Prazo de Execução: 90 (Noventa) Dias 22/06/2019 á 19/09/2019.
 Bela Vista do Paraíso, 17 de Junho de 2019

Edson Vieira Brene 
Prefeito Municipal

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO
 Termo Aditivo de: Prorrogação de PRAZO VIGÊNCIA/EXECUÇÃO
 Processo nº 044/2018 
 Modalidade: CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 001/2018
 Contrato N.º 081/2018
 ID Nº 1191
 Objeto: Contratação de empreiteira visando à execução de Serviços de Recape em 
CBUQ, no Jardim Lagoa Dourada – Lote 1 e no Distrito de Santa Margarida – Lote 2, ambos no Muni-
cípio de Bela vista do Paraíso/PR conforme Convênio nº 05.00.2002.0034
 Contratante: Município de Bela Vista do Paraíso/PR
 Contratado: UNITE CONSTRUTORA DE OBRAS EIRELI
 Prazo de Vigência: 188 (Cento e oitenta e oito) Dias 27/06/2019 á 31/12/2019
 Prazo de Execução: 90 (Noventa) Dias 27/06/2019 á 24/09/2019.
 Bela Vista do Paraíso, 17 de Junho de 2019

Edson Vieira Brene 
Prefeito Municipal

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO
 Termo Aditivo de: Prorrogação de PRAZO VIGÊNCIA/EXECUÇÃO
 Processo nº 044/2018 
 Modalidade: CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 001/2018
 Contrato N.º 082/2018
 ID Nº 1192
 Objeto: Contratação de empreiteira visando à execução de Serviços de Recape em 
CBUQ, no Jardim Lagoa Dourada – Lote 1 e no Distrito de Santa Margarida – Lote 2, ambos no Muni-
cípio de Bela vista do Paraíso/PR conforme Convênio nº 05.00.2002.0034
 Contratante: Município de Bela Vista do Paraíso/PR
 Contratado: UNITE CONSTRUTORA DE OBRAS EIRELI
 Prazo de Vigência: 188 (Cento e oitenta e oito) Dias 27/06/2019 á 31/12/2019
 Prazo de Execução: 90 (Noventa) Dias 27/06/2019 á 24/09/2019.
 Bela Vista do Paraíso, 17 de Junho de 2019

Edson Vieira Brene 
Prefeito Municipal


